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no PNCP, na forma do artigo art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, 
admitindo-se a sua prorrogação, conforme os artigos 105 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021, desde que a autoridade competente ateste que as condições e 
os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o CONTRATADO. DO GESTOR E FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada pelo Sr. Estevam Ferreira da Ponte 
Neto - Coordenador da Assistência Farmacêutica, doravante denominado 
simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada pelo Sr. 
Delano de Sousa Aragão - Gerente da Assistência Farmacêutica, DATA DA 
ASSINATURA: 14 de fevereiro de 2025. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Michelle Alves Vasconcelos 
Ponte. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Márcio Costa Forti. 
Enaile Sousa Lima de Castro - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0027/2025 - SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: ZUCK PAPEIS LTDA, CNPJ sob o 
nº 23.232.280/0001-69. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem 
como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° PE24023-SMS e Ata de 
Registro de Preços n° 085/2024-SMS, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, a Lei Federal nº 14.133, de 1ºde abril de 2021, e demais legislação 
aplicável ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto 
deste contrato a aquisição de medicamentos de urgência/emergência III (lista 
padronizada) destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal da 
Saúde, nas condições estabelecidas no Termo de Referência do edital e na 
proposta do CONTRATADO, conforme consta nos autos do Processo nº 
P324900/2024. VALOR GLOBAL: R$ 11.815,00 (onze mil e oitocentos e 
quinze reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1500100200 - 
Municipal 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1500100200 - Municipal 
0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1706000000 - EMENDA 
PARLAMENTAR APOIO FARMACÊUTICO NA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1500100200 - Municipal 0701. 10. 
301. 0073. 2383. 33903000. 1600000000 - Federal 0701. 10. 301. 0073. 
2418. 33903000. 1706000000 - EMENDA PARLAMENTAR MAPP 0701. 
10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1632000000- ESTADUAL. VIGÊNCIA E 
PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses 
contados da publicação no Diário Oficial do Município (DOM), sendo 
condição indispensável para sua eficácia e de seus aditamentos a divulgação 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). DO GESTOR E 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada pelo (a) Sr. 
Estevam Ferreira da Ponte Neto, doravante denominada simplesmente de 
GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela 
SMS, Sr. Delano de Sousa Aragão. DATA DA ASSINATURA: 21 de 
fevereiro de 2025. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
C O N T R ATA N T E :  M i c h e l l e  A l v e s  Va s c o n c e l o s  P o n t e .  
REPRESENTANTES DO CONTRATADO: Carlos André Almeida de Jesus. 
Enaile Sousa Lima de Castro - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0028/2025 - SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: P & P DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ sob o nº 52.808.009/0001-27. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital 
do Pregão Eletrônico n° PE24023-SMS e Ata de Registro de Preços n° 
085/2024-SMS, e seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei Federal 
nº 14.133, de 1ºde abril de 2021, e demais legislação aplicável ao 
cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a 
aquisição de medicamentos de urgência/emergência III (lista padronizada) 
destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência do edital e na proposta do 
CONTRATADO, conforme consta nos autos do Processo nº P324900/2024. 
VALOR GLOBAL: R$ 5.280,00 (cinco mil e duzentos e oitenta reais). DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1500100200 - Municipal 0701. 10. 
303. 0073. 2567. 33903000. 1500100200 - Municipal 0701. 10. 301. 0073. 
2383. 33903000. 1706000000 - EMENDA PARLAMENTAR APOIO 
FARMACÊUTICO NA ATENÇÃO PRIMÁRIA 0701. 10. 301. 0073. 2383. 
33903000. 1500100200 - Municipal 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 
1600000000 - Federal 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 1706000000 - 
EMENDA PARLAMENTAR MAPP 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 
1632000000- ESTADUAL. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: O prazo de 
vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da publicação no Diário 
Oficial do Município (DOM), sendo condição indispensável para sua 
eficácia e de seus aditamentos a divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). DO GESTOR E FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada pelo (a) Sr. Estevam Ferreira da 
Ponte Neto, doravante denominada simplesmente de GESTOR. A 
FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela SMS, Sr. Delano 
de Sousa Aragão. DATA DA ASSINATURA: 21 de fevereiro de 2025. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Michelle 

Alves Vasconcelos Ponte. REPRESENTANTES DO CONTRATADO: Jean 
Carlos Petry. Enaile Sousa Lima de Castro - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
48/2024-SEINFRA. PROCESSO Nº P364990/2025. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. FRANCISCO HERMENEGILDO SOUSA NETO. 
CONTRATADA: PIO CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA, 
CNPJ nº 11.962.967/0001-70, representado por seu representante legal, o Sr. 
PIO SABINO DE ALBUQUERQUE NETO. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 
124, I, “b” e art. 125, da Lei nº 14.133/2021. MODALIDADE: Concorrência 
Eletrônica n° CP24021-SEINFRA. OBJETO: SUPRIMIR os serviços 
inicialmente contratados para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRAÇA NO 
SETOR III, NO DISTRITO DE JAIBARAS, MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE. VALOR: O valor do presente aditivo importa em uma 
SUPRESSÃO de R$ 10.565,02 (dez mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
dois centavos), correspondente a -7,03% (menos sete vírgula zero três por 
cento) do valor do contrato. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: O valor 
total do contrato após a repercussão financeira passará de R$ 150.270,60 
(cento e cinquenta mil, duzentos e setenta reais e sessenta centavos) para R$ 
139.705,58 (cento e trinta e nove mil, setecentos e cinco mil e cinquenta e 
oito centavos). SIGNATÁRIOS: FRANCISCO HERMENEGILDO SOUSA 
NETO - Secretário da Infraestrutura - PIO SABINO DE ALBUQUERQUE 
NETO - representante da PIO CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS 
LTDA. DATA DA ASSINATURA: 11 de fevereiro de 2025. VISTO: João 
Victor Silva Carneiro - Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

PORTARIA Nº 056/2025 - SEINFRA - DISPÕE SOBRE A 
DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
INFRAESTRUTURA. O SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL (SEINFRA), no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do disposto no 
artigo 117, da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e no Decreto nº 11.246, de 
27 de outubro de 2022, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração especialmente 
designado; CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar 
procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos 
contratos administrativos firmados pela SEINFRA; CONSIDERANDO a 
Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda as autoridades 
máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato. 
RESOLVE: Art. 1° Designar os respectivos servidores, como GESTOR e 
FISCAL do Contrato nº 006/2023 - SEINFRA da Secretaria Municipal da 
Infraestrutura, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA DO MERCADO 
CENTRAL, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, a fim de realizar o 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR: Sr. 
Fábio Aguiar Lima, Coordenador de Obras da Secretaria Municipal da 
Infraestrutura (SEINFRA); II - FISCAL: Sr. Luana Moura Nunes de 
Oliveira, Gerente da Célula de Manutenção Predial da Secretaria Municipal 
da Infraestrutura (SEINFRA); III - FISCAL Suplente: Sr. Bruno Hardi Lima 
Aragão, Assistente Técnico da Secretaria Municipal da Infraestrutura 
(SEINFRA); Art. 2º Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, 
as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e 
seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º Compete ao FISCAL 
DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e/ou medições e encaminhá-las para aprovação e posterior 
pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às 
especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e 
quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir à CONTRATADA na escolha 
dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a 
modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do 
objeto adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados 
pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
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EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 2025.02.06-0008 - Dispensa de Licitação Nº 2025.01.24.3. Fundamento da
Contratação: Art. 75, Inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. Partes: O Município de Porteiras,
através do(a) Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e a empresa Pleno
Consultoria e Treinamento Ltda, inscrita no CNPJ nº. 52.878.825/0001-07. Objeto: Contração
de empresa para levantamento de necessidades, consolidação, revisão técnica e jurídica, e
publicação no PNCP e portais de transparência do Plano de Contratações Anual (PCA) do
exercício financeiro subsequente, bem como o monitoramento, suporte para
inclusão/exclusão/ajustes, treinamento no PGC (comprasgov) e relatórios mensais do PCA em
execução, para atender necessidades da Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento de Porteiras/CE. Valor Total do Contrato: R$ 31.200,00 (trinta e um mil duzentos
reais). Vigência do Contrato: de 12(doze) meses. Signatários: Maria do Socorro Martins
Cardoso Novais e Diego Luis Leandro Silva. Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 2025.02.06-0009 - Dispensa de Licitação Nº 2025.01.24.4. Fundamento da
Contratação: Art. 75, Inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. Partes: O Município de
Porteiras, através do(a) Secretaria Municipal da Juventude, Cultura, Esporte e Turismo e a
empresa Pleno Consultoria e Treinamento Ltda, inscrita no CNPJ nº. 52.878.825/0001-07.
Objeto: Contração de empresa para levantamento de necessidades, consolidação, revisão
técnica e jurídica, e publicação no PNCP e portais de transparência do Plano de
Contratações Anual (PCA) do exercício financeiro subsequente, bem como o
monitoramento, suporte para inclusão/exclusão/ajustes, treinamento no PGC (comprasgov)
e relatórios mensais do PCA em execução, para atender necessidades da Secretaria
Municipal da Juventude, Cultura, Esporte e Turismo de Porteiras/CE. Valor Total do
Contrato: R$ 19.500,00 (dezenove mil quinhentos reais). Vigência do Contrato: de 12(doze)
meses. Signatários: Joao Diego Soares Rodrigues e Diego Luis Leandro Silva. Assinatura do
Contrato: 06 de Fevereiro de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 2025.02.06-0010 - Dispensa de Licitação Nº 2025.01.27.1. Fundamento da
Contratação: Art. 75, Inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. Partes: O Município de
Porteiras, através do(a) Secretaria Municipal de Educação e a empresa Pleno Consultoria e
Treinamento Ltda, inscrita no CNPJ nº. 52.878.825/0001-07. Objeto: Contração de empresa
para levantamento de necessidades, consolidação, revisão técnica e jurídica, e publicação
no PNCP e portais de transparência do Plano de Contratações Anual (PCA) do exercício
financeiro subsequente, bem como o monitoramento, suporte para
inclusão/exclusão/ajustes, treinamento no PGC (comprasgov) e relatórios mensais do PCA
em execução, para atender necessidades da Secretaria Municipal de Educação de
Porteiras/CE. Valor Total do Contrato: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). Vigência do
Contrato: de 12(doze) meses. Signatários: Maria Edileuza Ferreira Miranda e Diego Luis
Leandro Silva. Assinatura do Contrato: 06 de Fevereiro de 2025.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.02.25.1

O Município de Porteiras, em conformidade com a Lei Federal nº. 14.133/2021,
torna público aos interessados, que pretende realizar Certame Licitatório na Modalidade
Pregão Eletrônico, tombado sob nº 2025.02.25.1, cujo o objeto é a Contratação de serviços a
serem prestados na confecção de próteses dentárias, incluindo material a ser utilizado, por
intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Porteiras/CE, conforme especificações constantes
em Edital Convocatório. Início de acolhimento das propostas: 27 de Fevereiro de 2025 a partir
das 17:00 horas. Data e horário de encerramento de acolhimento das propostas: 17 de Março
de 2025 às 08:00 horas. Data e horário de início da Sessão: 17 de Março de 2025 às 09:00 horas,
através do Portal de Compras do Município de Porteiras no site www.licitacaoporteiras.com.br.
Os interessados poderão obter o texto integral do Edital através dos endereços eletrônicos:
https://pncp.gov.br e https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br ou no Setor de Licitações da
Prefeitura situada à Rua Mestre Zuca, nº 16, Centro, Porteiras - Ceará no horário de 08:00 às
12:00hrs. Informações pelo telefone (88) 3557-1254.

Porteiras/CE, 25 de fevereiro de 2025
FRANCEILDA TAVARES DOS SANTOS
Agente de Contratação/Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTENGI
AV I S O

Pregão Eletrônico N° 2025.01.08.1
O Pregoeiro do Município de Potengi/CE, informa da desistência por parte da

empresa TF Locações e Construções Pinheiro LTDA (para os Lotes 1 e 2) da assinatura dos
futuros contratos, conforme documento enviado para o e-mail da Central de Licitações
deste Município, ora anexado na plataforma eletrônica. Desta forma, fica marcada a sessão
no endereço eletrônico: (www.licitapotengi.com.br) para a convocação das empresas
remanescentes para o dia 06 de março de 2025, às 9:00 horas. Maiores informações na
sede da Central de Compras do Município, sito na Rua José Edmilson Rocha, nº 135 -
Centro - CEP: 63.160-000, pelo telefone (88) 99274-4706, no horário de 08:00 às 14:00
horas ou ainda pelo e-mail: licitacaopotengi@gmail.com.

Potengi/Ceará, 25 de fevereiro de 2025
GERALDO LUCAS SAMPAIO DE OLIVEIRA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXADÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.004.2025 - SMS

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna
público que realizará as 09:00, do dia 13 de março de 2025, no endereço eletrônico
https://compras.m2atecnologia.com.br/, PREGÃO nº 10.004.2025 - SMS. Objeto: Aquisição
de material de consumo para a Central de Abastecimento de Medicamentos, visando
atender às necessidades das unidades sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de
Saúde de Quixadá, incluindo medicamentos essenciais, conforme as condições, quantidades,
exigências e estimativas estabelecidas no instrumento convocatório. O edital e seus anexos,
poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos https://compras.m2atecnologia.com.br/ - .
Informações pelo telefone: -- ou no endereço: Trav. José Jorge Matias, s/n, Campo Velho.

Quixadá/CE, 25 de fevereiro de 2025
HISADORA MARIA PAIXAO SILVA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2511021101-PERP

O Agente de Contratação torna público, para conhecimento dos interessados,
que no próximo dia 18/03/2025, às 09:30h, horário de Brasília/DF, estará realizando
licitação de Pregão Eletrônico Nº 2511021101-PERP, cujo objeto: Registro de preços
visando futuras e eventuais aquisições de equipamentos, material permanente e material
de consumo para manutenção do estádio, areninhas e demais equipamentos esportivos da
secretaria de esporte, juventude e integração da prefeitura, o qual encontra-se na íntegra
na sede da comissão de licitação, situada a Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707, Centro,
Quixeramobim/CE; no endereço eletrônico https://www.licitacaoquixeramobim.com.br/.
Maiores Informações: no endereço citado, no horário de 08h às 17h ou no site
https://www.quixeramobim.ce.gov.br/, ou no site https://www.tce.ce.gov.br/licitacoes/ou
no site Portal Nacional de Compras Públicas.

MAX RONNY PINHEIRO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 19/2025-SMS

Extrato do Cont. Nº 0019/2025-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde (SMS). CONTRATADA: EXCLUSIVA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ N° 14.905.502/0001-76. Da
Fundamentação: Edital Pregão Eletrônico N° PE24012-SMS, e A.R.P. N° 076/2024-SMS, e
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. Objeto: Aquisições de
medicamentos da atenção especializada II (lista padronizada), destinados às unidades de
SMS, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I-TR do edital e
na proposta da Contratada. Valor Global: R$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais).
Vigência: 12 (DOZE) meses contado da publicação no PNCP. Data da Ass: 13/02/2025.
Signatários: Represent. da Contratante: Michelle Alves Vasconcelos Ponte. Represent. da
Contratada: Lia Marta Cima. Enaile Sousa Lima de Castro - Coord. Jurídica-SMS.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 22/2025-SMS

Extrato do Cont. Nº 0022/2025-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde (SMS). CONTRATADA: ZUCK PAPEIS LTDA,
CNPJ n° 23.232.280/0001-69. Da Fundamentação: Edital Pregão Eletrônico N° PE24012-
SMS, e A.R.P. N° 076/2024-SMS, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei
Federal nº 14.133, de 1ºde abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de
seu objeto. Objeto: Aquisições de medicamentos da atenção especializada II (lista
padronizada), destinados às unidades de SMS, de acordo com as especificações e
quantitativos previstos no Anexo I-TR do edital e na proposta da Contratada. Valor Global:
R$ 14.659,00 (quatorze mil e seiscentos e cinquenta e nove reais). Vigência: 12 (Doze)
meses contado da publicação no PNCP. Data da Ass: 17/02/2025. Signatários: Represent.
da Contratante: Michelle Alves Vasconcelos Ponte. Represent. da Contratada: Carlos André
Almeida de Jesus. Enaile Sousa Lima de Castro - Coord. Jurídica-SMS.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 27/2025-SMS

Extrato do Cont. Nº 0027/2025-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral, representada
pela Secretaria Municipal da Saúde (SMS). CONTRATADA: ZUCK PAPEIS LTDA, CNPJ
n°23.232.280/0001-69. Da Fundamentação: Edital Pregão Eletrônico N° PE24023-SMS, e A.R.P.
N° 085/2024-SMS, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 14.133, de
1ºde abril de 2021, com suas alterações, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu
objeto. Objeto: Aquisição de medicamentos de urgência/emergência III (lista padronizada),
destinados às unidades de SMS, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no
Anexo I-TR do edital e na proposta da Contratada. Valor Global: R$ 11.815,00 (onze mil e
oitocentos e quinze reais). Vigência e Prorrogação: 12 (doze) meses contados da publicação no
Diário Oficial do Município (DOM), sendo condição indispensável para sua eficácia e de seus
aditamentos a divulgação no (PNCP). Data da Ass: 21/02/2025. Signatários: Represent. da
Contratante: Michelle Alves Vasconcelos Ponte. Represent. da Contratada: Carlos André
Almeida de Jesus. Enaile Sousa Lima de Castro - Coord. Jurídica-SMS.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 28/2025-SMS

Extrato do Cont. Nº 0028/2025-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde (SMS). CONTRATADA: P & P
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ n° 52.808.009/0001-27. Da
Fundamentação: Edital Pregão Eletrônico N° PE24023-SMS, e A.R.P. N° 085/2024-SMS, e
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 14.133, de 1ºde abril de
2021, com suas alterações, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto.
Objeto: Aquisição de medicamentos de urgência/emergência III (lista padronizada),
destinados às unidades de SMS, de acordo com as especificações e quantitativos previstos
no Anexo I-TR do edital e na proposta da Contratada. Valor Global: R$ 5.280,00 (cinco mil
e duzentos e oitenta reais). Vigência e Prorrogação: 12 (doze) meses contados da
publicação no Diário Oficial do Município (DOM), sendo condição indispensável para sua
eficácia e de seus aditamentos a divulgação no (PNCP). Data da Ass: 21/02/2025.
Signatários: Represent. da Contratante: Michelle Alves Vasconcelos Ponte. Represent. da
Contratada: Jean Carlos Petry. Enaile Sousa Lima de Castro - Coord. Jurídica-SMS.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 32/2025-SMS

Extrato do Cont. Nº 0032/2025-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde (SMS). CONTRATADA: PANORAMA
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ n°01.722.296/0001-17.
Da Fundamentação: PE n° 23055 - SMS, A.R.P. Nº 024/2024-SMS, e seus anexos, os preceitos
do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis
necessárias ao cumprimento de seu objeto. Objeto: aquisição de medicamentos da atenção
básica V, destinados às unidades de SMS, de acordo com as especificações e quantitativos
previstos no Anexo I-TR do edital e na proposta da CONTRATADA. Modalidade: PE n° 23055
- SMS, A.R.P. Nº 024/2024 - SMS. Valor Global: R$ 9.450,00 (nove mil e quatrocentos e
cinquenta reais). Vigência: 12 (Doze) meses contado da publicação. Data da Ass: 11/02/2025.
Signatários: Represent. da Contratante: Francisco Meykel Amancio Gomes. Represent. da
Contratada: José Sales Silveira D'almeida. Enaile Sousa Lima de Castro -Coord. Jurídica-SMS.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2025-SMS

Extrato do Cont. Nº 0004/2025-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde (SMS). CONTRATADA: LYF DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 53.000.455/0001-73.
Fundamentação: PE N° 24010/2024, ARP N° 068/2024-SMS e seus anexos, os preceitos do
direito público, e a Lei Federal nº 14.133/2021, com suas alterações, e outras leis especiais
necessárias ao cumprimento do objeto. Objeto: Aquisições de medicamentos da atenção
básica V (lista padronizada) destinados às unidades de saúde da SMS, nas condições
estabelecidas no T.R. do edital e na proposta do CONTRATADO, conforme consta nos autos
do Processo nº P310475/2024. Modalidade: PE N° 24010/2024. V. Global: R$ 22.900,00
(vinte e dois mil e novecentos reais). Vigência e Execução: 12(doze) meses, contados da
publicação no PNCP, na forma do artigo art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-
se a sua prorrogação, conforme os artigos 105 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, desde que
a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. Data da Ass: 24/02/25.
Signatários: Represent. da Contratante: Michelle Alves Vasconcelos. Represent. da
Contratada: Felipe Longa da Fonte. Enaile Sousa Lima de Castro - Coord. Jurídica - SMS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.02.19.01- PE - FME

O Agente de Contratação de Pregão da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca,
torna público nova data para abertura do Edital de Pregão Eletrônico Nº 2025.02.19.01- PE
- FME, cujo objeto é Registro de Preços visando a futura e eventual aquisição de livros
direcionado para as avaliações externas para atender a demanda dos alunos do Ensino
Fundamental I e II da Rede de Ensino do Município de Tejuçuoca-Ceará. O referido Edital,
com base na Lei 14.133/2021, estará à disposição dos interessados e poderá ser adquirido
através do site do TCE https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ e www.bll.org.br e Portal Nacional
de Contratações Públicas PNCP, a partir da data desta publicação. A sessão pública se
realizará no dia 13 de março de 2025 às 09 horas, Data do Início de Cadastramento de
Proposta de Preços: a partir de 26 de fevereiro de 2025 a partir das 08:00 horas (horário
de Brasília); Data do fim de recebimento da Proposta de Preços: 13 de março de 2025 às
08h59, Data da Disputa de Preços: 13 de março de 2025 às 09:00 horas; Local: Bolsa de
Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br.

Tejuçuoca/CE, 25 de fevereiro de 2025
FRANCISCO DAVID MENDES PINTO

Pregoeiro

girlane
Retângulo



Última atualização 31/10/2024

Objeto:

[LICITANET] - Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos de urgência/emergência III (lista

padronizada) destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde

   Editais

Edital nº 205/2024

Acessar Contratação

Local: Sobral/CE Órgão: MUNICIPIO DE SOBRAL Unidade compradora: 2391 - MUNICIPIO DE SOBRAL/CE

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 31/10/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 31/10/2024 10:39 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 13/11/2024 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 07598634000137-1-000220/2024 Fonte: Licitanet Licitações Eletrônicas LTDA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 111.715,60

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 22.800,00

Itens Arquivos Histórico

Nomec Datac

112883_editais_1730208370.zip 31/10/2024

ata_srp_085_2024_pe24023_aq_med_urgencia_emergencia_iii_sms_2_1735320081.pdf 27/12/2024

contrato_0027_2025_sms_1741204378.pdf 05/03/2025

Exibir: 1-3 de 3 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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